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PROJETO DE LEI Nº 0375/2022 

Em, 13 de julho de 2022

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 

ESTABELECIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE (SUS), DA REDE PRÓPRIA OU 

CONVENIADO NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, 

A FIXAREM PLACAS COM A INFORMAÇÃO DE 

QUE É DIREITO DA PARTURIENTE TER A 

PRESENÇA DE UM ACOMPANHANTE 

DURANTE TODO O PERÍODO DE TRABALHO 

DE PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam os estabelecimentos do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede 

própria ou conveniado no Município de Cabo Frio, a fixarem placas com a informação 

de que é direito da parturiente ter a presença de um acompanhante durante todo o 

período de trabalho de parto e pós -parto imediato, em atenção à Lei Federal nº 11.108, 

de 07 de abril de 2005.

Art. 2º. O Poder Executivo irá regulamentar as sanções em caso de 

descumprimento.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 13 de julho de 2022.

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO

Vereador(a) - Autor(a)

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que apresentamos visa garantir às parturientes o efetivo direito à 

presença de acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós -parto imediato, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, no Município de Cabo Frio, com a 

colocação obrigatória de placas com a referida informação.

Tendo em vista o atual crime de estupro amplamente divulgado nas mídias pelo 

médico anestesista, torna-se de extrema importância a presença na sala de parto de um 

acompanhante visando coibir a reiteração dessa prática.
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A Lei Federal 11.109/05 já prevê tal direito, porém poucas pessoas conhecem. 

Assim, a colocação de placas com essa informação será de grande importância para a 

população cabo-friense

Dessa maneira, contamos, uma vez mais, com o inestimável apoio de nossos 

nobres pares para a aprovação desta importante propositura. 
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